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Proposition d’amendement à l’Article : JAI - Artigo 7.º
Proposition d’amendement au protocole:

Déposée par Monsieur : Luís Queiró

Qualité : Suppléant

O Conselho aprovará (3 palavras suprimidas) leis-quadro destinadas a assegurar a cooperação

entre os serviços competentes das administrações dos Estados membros nos domínios abrangidos

pelo presente título, bem como entre esses serviços e a Comissão. O Conselho delibera sob proposta

da Comissão ou – nos domínios abrangidos pelos Capítulos 3 e 4 do presente título – quer sob

proposta da Comissão, quer por iniciativa de um quarto dos Estados-Membros e após consulta ao

Parlamento Europeu.

Explication éventuelle :

Na nomenclatura da Convenção, assente na modificação das fontes de direito comunitário
derivado, faz mais sentido serem leis-quadro em vez de «regulamentos». Por outro lado, tratando-
se de cooperação entre as administrações nacionais, parece fazer sentido preferir a lei-quadro à
lei, permitindo uma maior adaptabilidade às características de cada sistema jurídico, sem pôr em
causa a intenção harmonizadora.

Quanto à questão do quorum deliberativo, questiona-se que tudo vá pela maioria qualificada,
continuando a velha regra de que é necessária a unanimidade para alterar a proposta da Comissão
(actual artigo 250.º), pelo que nos reservamos o direito de apresentar futuramente propostas sobre
o quórum deliberativo nestas matérias.


